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CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 

PRAÇA BARÃO DE PENEDO - 36 3 CENTRO HISTÓRICO 
www.camarapenedo.al.gov.br 3 contato@camarapenedo.al.gov.br 

 
PENEDO-ALAGOAS 

CNPJ: 12.432.845/0001-35

 
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º  01/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0001.005.0303-2026 

 

1. APRESENTAÇÃO. 1.1.Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Penedo/AL, 

torna pública a intenção de contratar empresa especializada para o fornecimento Aquisição 

de Cartuchos, Tonner e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Penedo/AL,  mediante dispensa de licitação, sob fundamento do inc. 

II, do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021, com critério de julgamento menor preço global, 

motivo pelo qual manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, a fim de selecionar os prestadores de serviço. 2. OBJETO. 2.1. As especificações, 

os quantitativos e os requisitos da contratação do objeto da presente dispensa se encontram 

estabelecidos no Termo de Referência Anexo e publicado. 3. DAS PROPOSTAS. 3.1. Eventuais 

interessados deverão encaminhar as propostas de preços para o e-mail 

contato@camarapenedo.al.gov.br. Por este e-mail, também poderão ser solicitados o TR e 

modelo de proposta. 3.2. Em se tratando de serviço sob critério de julgamento menor preço 

global, as propostas deverão consignar preços para todos os itens componentes do objeto da 

contratação, sob pena de desconsideração. 3.3. Uma vez enviada a proposta por e-mail, os 

prestadores de serviço não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 3.4. As propostas 

deverão ser enviadas no período compreendido entre as 13:30h de 23/03/2026, até às 13:30h 

de 26/03/2025, no fuso horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o modelo de 

proposta. 3.5. Para os fins desta contratação, as propostas apresentadas gozarão de validade 

por 30 (trinta) dias, independente de qualquer outro prazo que venha a ser fixado pelo(s) 

fornecedor(es). 3.6. O encaminhamento de propostas em decorrência deste aviso implicará, 

automaticamente, na plena ciência e adesão do proponente a todas as regras dispostas no 

Termo de Referência anexo. Penedo/AL, em 20 de março de 2026. Adriano Oliveira da Silva 3 

Matrícula nº 425-19. 
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RESOLUÇÃO Nº 02/2026 

 

Dispõe sobre a substituição de 
representação da sociedade civil no 
âmbito do CMDCA de Penedo/AL. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 3 CMDCA DE PENEDO/AL, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente 
3 ECA) e pela Lei Municipal nº 1.531/2026, bem como pelo seu Regimento 
Interno, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o regular funcionamento deste 
Conselho, com a participação ativa e contínua de seus membros; 

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do CMDCA quanto à 
obrigatoriedade de presença dos representantes nas reuniões ordinárias e 
extraordinárias; 

CONSIDERANDO as ausências reiteradas e injustificadas da entidade Grupo 
Mandingueiros nas reuniões deste Conselho; 

CONSIDERANDO que todos os trâmites legais e regimentais foram devidamente 
observados, conforme registrado em ata de reunião de deliberação e formalizado 
por meio de ofício às Organizações da Sociedade Civil 3 OSCs; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Substituir a entidade da sociedade civil Grupo Mandingueiros, 
anteriormente representante neste Conselho, pelo Instituto Aldo Melo Brandão, 
que passa a ocupar a respectiva cadeira no CMDCA de Penedo/AL. 

 



Segunda-feira
23 de Março de 2026
4 - Ano XIV - Nº 5057 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJJBMTUXODBBNUY4QZRDQT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 
 

Art. 2º A substituição ocorre em decorrência do descumprimento das obrigações 
regimentais pela entidade substituída, especialmente quanto à frequência nas 
reuniões deste colegiado. 

 

Art. 3º Fica registrado que o processo de substituição observou integralmente os 
princípios da legalidade, transparência e o disposto na Lei Municipal nº 
1.531/2026 e no Regimento Interno do CMDCA. 

 

Art. 4º Integram esta Resolução, para todos os fins legais, os seguintes 
documentos: 

I 3 Ata da reunião de deliberação; 

II 3 Ofício encaminhado às Organizações da Sociedade Civil. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões do CMDCA de Penedo/AL, 23 de março de 2026. 

 

 

 

Andréia Santana Cruz 

Presidente do CMDCA 3 Penedo/AL 
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